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1 – INTRODUÇÃO  

 

 O presente relatório apresenta uma análise do Instituto de Previdência do 

Município de Jundiaí (IPREJUN), criado pela Lei 5.894, de 12 de setembro de 2002. 

 As análises refletem os acontecimentos do mês de JANEIRO de 2024 e 

abrangem as áreas de benefícios, folha de pagamento, Compensação Previdenciária 

- COMPREV, recadastramento / prova de vida, setor de ouvidoria, processos de 

compras e licitações, investimentos, credenciamentos, contabilidade, repasses 

previdenciários / movimentações, Certificado de Regularidade Previdenciária (CRP), 

Pró-Gestão, Conselho Deliberativo, Conselho Fiscal e Comitê de Investimentos, 

dentre outros assuntos pertinentes ao Instituto no período. 

 

 

2 – ÁREA DE BENEFÍCIOS 

 

 Na Área de Benefícios foram concedidas 20 (vinte) novas aposentadorias, 

sendo 15 (quinze) aposentadorias por tempo de contribuição e 05 (cinco) 

aposentadorias por idade, conforme tabela abaixo: 

 

PROCESSO SEI 
PMJ. 

CARGO REGRA 
PROPORÇÃO 

DO BENEFÍCIO 
MODALIDADE 

0039065/2023 
Professor Educação Bá-
sica I 
 

Art. 19 c/c art. 21, inciso I da LC nº 
611/2021 
 

Último Salário 

Aposentadoria 
por tempo de 
contribuição   
(paridade) 
 

0038825/2023 
Agente de Serviços 
Operacionais 
 

Art. 16 c/c art. 20, inciso I da LC nº 
611/2021 
 

Último Salário 

Aposentadoria 
por tempo de 
contribuição  
(paridade) 
 

0039062/2023 
Motorista 
 

Art. 16 c/c art. 20, inciso I da LC nº 
611/2021 
 

Último Salário 

Aposentadoria 
por tempo de 
contribuição  
(paridade) 
 

0039414/2023 
Professor Educação Bá-
sica I 
 

Art. 19 c/c art. 21, inciso I da LC nº 
611/2021 
 

Último Salário 

Aposentadoria 
por tempo de 
contribuição  
(paridade) 
 

0039045/2023 
Agente de Serviços 
Operacionais 
 

Art. 17 c/c art. 21, inciso I da LC nº 
611/2021 
 

Último Salário 

Aposentadoria 
por tempo de 
contribuição  
(paridade) 
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0038824/2023 
Professor Educação Bá-
sica I 
 

Art. 19 c/c art. 21, inciso I da LC nº 
611/2021 
 

Último Salário 

Aposentadoria 
por tempo de 
contribuição  
(paridade) 
 

0039040/2023 
Cozinheira 
 

Art. 40, § 1º, III, "a" da CF/88 com reda-
ção da EC 41/2003 c/c art. 12, da Lei 
Municipal nº. 5.894/2002 
 

Média 

Aposentadoria 
por tempo de 
contribuição  
(média) 
 

0039284/2023 
Educador Infantil 
 

Art. 40, § 1º, III, "b" da CF/88 com reda-
ção da EC nº 41/2003 c/c art. 11, incisos 
I e II da Lei nº. 5.894 
 

Média 
Aposentadoria 
por idade 
 

0039033/2023 
Operador de máquinas 
 

Art. 16 c/c art. 20, inciso I da LC nº 
611/2021 
 

Último Salário 

Aposentadoria 
por tempo de 
contribuição  
(paridade) 
 

0039012/2023 
Cozinheira 
 

Art. 17 c/c art. 21, inciso I da LC nº 
611/2021 
 

Último Salário 

Aposentadoria 
por tempo de 
contribuição  
(paridade) 
 

0014761/2022 
Serralheiro 
 

Art. 17 c/c art. 21, inciso I da LC nº 
611/2021 
 

Último Salário 

Aposentadoria 
por tempo de 
contribuição  
(paridade) 
 

0038965/2023 
Professor Educação Bá-
sica I 
 

Art. 19 c/c art. 21, inciso I da LC nº 
611/2021 
 

Último Salário 

Aposentadoria 
por tempo de 
contribuição  
(paridade) 
 

0038936/2023 
Professor Educação Bá-
sica II 
 

Art. 40, § 1º, III, "b" da CF/88 com reda-
ção da EC nº 41/2003 c/c art. 11, incisos 
I e II da Lei nº. 5.894 
 

Média 
Aposentadoria 
por idade 
 

0038920/2023 
Professor Educação Bá-
sica I 
 

Art. 18 c/c art. 20, inciso I da LC nº 
611/2021 
 

Último Salário 

Aposentadoria 
por tempo de 
contribuição  
(paridade) 
 

0038844/2023 
Cozinheira 
 

Art. 40, § 1º, III, "b" da CF/88 com reda-
ção da EC nº 41/2003 c/c art. 11, incisos 
I e II da Lei nº. 5.894 
 

Média 
Aposentadoria 
por idade 
 

0039362/2023 
Cozinheira 
 

Art. 16 c/c art. 20, inciso I da LC nº 
611/2021 
 

Último Salário 

Aposentadoria 
por tempo de 
contribuição  
(paridade) 
 

0038841/2023 
Educador Infantil 
 

Art. 40, § 1º, III, "b" da CF/88 com reda-
ção da EC nº 41/2003 c/c art. 11, incisos 
I e II da Lei nº. 5.894 
 

Média 
Aposentadoria 
por idade 
 

0038838/2023 
Professor Educação Bá-
sica I 
 

Art. 19 c/c art. 21, inciso I da LC nº 
611/2021 
 

Último Salário 

Aposentadoria 
por tempo de 
contribuição  
(paridade) 
 

0038827/2023 
Telefonista - Recepcio-
nista (CMJ) 
 

Art. 40, § 1º, III, "b" da CF/88 com reda-
ção da EC nº 41/2003 c/c art. 11, incisos 
I e II da Lei nº. 5.894 
 

Média 
Aposentadoria 
por idade 
 

0038830/2023 
Educador Infantil 
 

Art. 40, § 1º, III, "a" da CF/88 com reda-
ção da EC 41/2003 c/c art. 12, da Lei 
Municipal nº. 5.894/2002 
 

Média 

Aposentadoria 
por tempo de 
contribuição  
(média) 
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Foi, ainda, concedida 01 (uma) Pensão por Morte, sendo o instituidor servidor 

aposentado (Processo SEI PMJ.0044661/2023).  

Os processos de aposentadorias e pensão por morte deste mês de janeiro 

foram implantados de forma digital via sistema SEI – Sistema Eletrônico de 

Informações da Prefeitura do Município de Jundiaí, em pasta específica para 

IPREJUN-BENEFÍCIOS. 

Em análise, os processos de concessão dos benefícios do mês de janeiro 

estão devidamente organizados, contendo certidões e documentos comprobatórios 

para a concessão. 

 

 

3 – FOLHA DE PAGAMENTO  

 

3.1 – Folha de Pagamento Aposentados / Pensionistas 

    

A folha de pagamento dos aposentados e pensionistas do Instituto de 

Previdência de Jundiaí – IPREJUN conta neste mês de janeiro com 3.144 (três mil, 

cento e quarenta e quatro) benefícios ativos, sendo 2.704 (dois mil, setecentos e 

quatro) benefícios de aposentadoria e 440 (quatrocentos e quarenta) benefícios de 

pensão por morte, totalizando os valores conforme abaixo:  

 

JANEIRO / 2024 – FOLHA DE APOSENTADOS / PENSIONISTAS 

TOTAL MENSAL 
BRUTO 

TOTAL DE DESCONTOS (refere-se a tributações, con-
vênios/consignados em geral, redutores constitucio-

nais e pensões alimentícias) 

TOTAL LÍQUIDO   
MENSAL 

R$ 31.642.096,61 R$ 10.496.316,59 R$ 21.145.780,02 
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Conforme informado em 12/2023, verificou-se que o beneficiário da 

aposentadoria sob nº 624793, em virtude de um erro operacional, teve o benefício de 

pensão alimentícia paga incorretamente, gerando um valor pago a maior pelo 

IPREJUN na ordem de R$ 4.366,50 (quatro mil, trezentos e sessenta e seis reais e 

cinquenta centavos). O valor deve ser ressarcido ao Instituto e a pensionista 

recebedora foi notificada através de ofício enviado por carta registrada, a qual não 

obtivemos resposta. O caso foi encaminhado à Procuradoria do Instituto por e-mail 

em 01/02/2024, sendo novamente informado em 04/03/2024. O setor responsável foi 

novamente notificado por e-mail para acompanhar o caso, visando o estorno do valor 

mencionado, sugerindo-se ainda que o caso seja formalizado em processo SEI – o 

que foi iniciado em 04/03/2024 (Processo SEI IPJ.0000095/2024). 

Neste mês de janeiro foi realizada a quitação do benefício de pensão por morte 

matrícula sob nº 210045491 devido ao falecimento do beneficiário ocorrido em 

29/09/2023. 

No mais, verificamos que segue em trâmite no setor de folha de pagamento 

procedimentos para a quitação dos seguintes benefícios, visto o falecimento dos 

beneficiários e geração de valores a serem ressarcidos ao Instituto:  

 

Número do Benefício 
Falecimento Ocor-

rido em  
Valor a Restituir Andamento dos Procedimentos de Cobrança 

609649 11/05/2023  R$         12.836,58  

A Procuradoria do Instituto prosseguirá 
com pesquisa de bens. Cobrada, pelo 
setor responsável, em 04/03/2024.  

607089 26/02/2023  R$               413,38  

Ofício de cobrança enviado. Sem res-
posta. Em análise na Procuradoria do 
Instituto / Diretoria Administrativa. 

23019580 06/09/2023  R$               517,36  

Ofício encaminhado ao advogado por e-
mail em 27/12/2023, porém sem res-
posta (tentativa repetida em 
04/03/2024). Encaminhado à Procura-
doria do Instituto.  

23012089 08/12/2023  R$           1.117,84  

Solicitado benefício de pensão por 
morte (SEI0044941/2023). Valor será 
descontado na concessão do benefício. 

    

    
Informamos que o Controle Interno tem incessantemente alertado ao fato de 

não consentir que quitações com valores negativos permaneçam em aberto no Setor 

de Folha de Pagamento (reunião realizada em 04/03/2024 com o responsável pela 

Folha de Pagamento e Diretoria Administrativa), sendo solicitado ao setor responsável 

ações breves para a resolução de cada caso.  
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Neste mês de janeiro, dado o andamento do processo SEI IPJ.0000629/2023 

– contratação de serviços especializados de tecnologia da informação para acesso 

aos dados do SIRC (Sistema Nacional de Registro Civil), não foi realizada a consulta 

que visa verificar a ocorrência de falecimento de beneficiários afim de conferência e 

exclusão (se necessário) da folha de pagamento do Instituto. Porém, em 02/2024 a 

consulta foi normalizada e nenhuma ocorrência de óbito foi detectada neste intervalo 

de tempo, passando a mesma a ser realizada duas vezes ao mês, quando do 

fechamento do adiantamento quinzenal e do pagamento mensal.  

Quanto ao processo SEI IPJ.00151/2022 (referente a valores a serem 

ressarcidos ao Instituto devido ao falecimento da beneficiária, a saber: R$ 8.221,45 

(oito mil, duzentos e vinte e um reais e quarenta e cinco centavos), valor este 

devidamente atualizado) uma das herdeiras propôs o pagamento do débito em 30 

parcelas, com a primeira parcela no mês de setembro. A proposta de parcelamento 

foi aceita pelo Conselho Deliberativo do IPREJUN na Reunião Ordinária de 

31/08/2023. Em 26/02/2024, foi paga a sexta parcela (6/30), no valor de R$ 331,75 

(trezentos e trinta e um reais e setenta e cinco centavos) – sendo o valor 

atualizado devido ao atraso no pagamento.   

  

 

3.2 – Folha de Pagamento de Ativos do Instituto 

 

A folha de pagamento de ativos do IPREJUN conta neste mês de janeiro 

com 28 (vinte e oito) servidores, sendo 16 (dezesseis) estatutários, 03 (três) cedidos 

pela Prefeitura Municipal de Jundiaí e Câmara Municipal de Jundiaí, 08 (oito) 

comissionados e 01 (três) estagiário, totalizando os valores conforme abaixo:  

 

JANEIRO/2024 - FOLHA DE ATIVOS DO INSTITUTO 

TOTAL MENSAL 
BRUTO 

TOTAL DE DESCONTOS (refere-se a tributações e con-
vênios/consignados em geral) 

TOTAL LÍQUIDO   
MENSAL 

R$ 214.938,97 R$ 57.416,69 R$ 157.522,28 

FÉRIAS 

TOTAL BRUTO TOTAL DE DESCONTOS  TOTAL LÍQUIDO    

R$ 49.673,54 R$ 8.006,35 R$ 41.667,19 
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RESCISÕES – SERVIDOR EFETIVO EXONERADO A PEDIDO EM 15/01/2024                               
(Portaria nº 001, de 15/01/2024) 

TOTAL BRUTO TOTAL DE DESCONTOS  TOTAL LÍQUIDO    

R$ 6.900,65 R$ 1.504,59 R$ 5.396,06 

 

Em relação ao banco de horas, o resumo está sendo encaminhado 

mensalmente à diretoria administrativa via e-mail pela área responsável e não foi 

observado nenhum caso com banco de horas excessivo, exceto casos específicos 

autorizados pela Diretoria.  

Não foi observado o pagamento de nenhuma hora-extra na folha de 

pagamento de ativos do Instituto. 

Em 24/01/2024, a servidora CLAUDIA GEORGE MUSSELI CEZAR, Diretora 

do Departamento de Planejamento, Gestão e Finanças, foi designada para exercer, 

em substituição, o cargo de Diretora-Presidente do Instituto de Previdência do 

Município de Jundiaí, Símbolo “DAC-0”, em comissão,  durante o impedimento do 

titular, Sr. JOÃO CARLOS FIGUEIREDO, em gozo de férias regulamentares, no 

período de 31 de janeiro de 2024 a 09 de fevereiro de 2024  (Portaria nº 002, publicada 

na Imprensa Oficial do Município de Jundiaí, Edição nº 5400). 

 
    

3.3 – AUDESP Fase III Atos de Pessoal (Informações Mensais) 

 

Referente ao “AUDESP fase III atos de pessoal” foram enviados e armazenados 

os arquivos mensais obrigatórios, a saber:  

• folha ordinária; 

• resumo da folha;  

• pagamento da folha ordinária e  

• cadastro de verbas remuneratórias (não houve novas verbas). 

Foi, ainda, enviada declaração negativa de atos normativos e cargos. Não foi 

enviada declaração negativa referente a lotação de agente público devido a 

exoneração a pedido de servidor ativo.  
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3.4 – E-Social (Informações Mensais) 

 

 Referente a transmissão de informações para o “E-Social”, neste mês de 

janeiro foram enviados os seguintes eventos: 

 

Mês de Referência: dezembro / 2023 

S-2400 Cadastro de beneficiários: novos beneficiários 

S-2410 Cadastro de benefícios: novos benefícios 

S-1200 Remuneração de trabalhador vinculado ao RGPS (CCs e estagiários) 

S-1202 Remuneração de trabalhador vinculado ao RPPS  

S-1207 Folha de pagamento dos beneficiários (aposentados e pensões) 

S-1210 Pagamentos de rendimentos do trabalho: sintético dos três acima 

S-1299 Fechamento da folha  

S-2420 Cadastro de benefícios - término  

 

 

3.5 – PROCEDIMENTOS FISCAIS – PAGAMENTO DO PASEP 

 

A respeito dos procedimentos fiscais, promovidos pela Receita Federal, que 

apontam que o IPREJUN não efetuou o recolhimento correspondente à contribuição 

para o PASEP, e não declarou nenhum valor de PASEP em DCTF, a saber: 

 

1. Procedimento Fiscal n° 08.1.90.00-2020-00006-4 - período de 01/2016 a 

06/2019;  

2. Procedimento Fiscal nº 08.1.02.00-2022-00053-0 - período de 07/2019 a 

12/2019. 

Informamos que o IPREJUN encontra-se na última instância recursal adminis-

trativa (Recurso Voluntário) no Procedimento Fiscal n° 08.1.90.00-2020-00006-4 e 

em relação ao procedimento fiscal nº 08.1.02.00-2022-00053-0, protocolou Impug-

nação Administrativa na RFB e que trata das contribuições para o PASEP do pe-

ríodo de 01/07/2019 a 31/12/2019. 

 

Em consulta ao E-Cac (Centro Virtual de Atendimento da Receita Federal), 

em 13/03/2024, verificamos que: 
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• O processo 15746.720.200/2020-98 encontra-se em Situação Suspenso – Jul-

gamento do Recurso Voluntário. Valor atualizado R$ 21.316.788,04 (vinte e um 

milhões, trezentos e dezesseis mil, setecentos e oitenta e oito reais e quatro 

centavos). 

• O processo 15746.720.742/2022-22 encontra-se em Situação Suspenso – Jul-

gamento da Impugnação. Valor atualizado R$ 4.851.459,00 (quatro milhões, 

oitocentos e cinquenta e um mil, quatrocentos e cinquenta e nove reais).  

 

 

4 – COMPENSAÇÃO PREVIDENCIÁRIA – COMPREV 

 

 Quanto ao COMPREV, o sistema apontou 02 (dois) novos requerimentos 

concedidos pelo RGPS em favor do IPREJUN e 01 (um) novo requerimento 

concedidos pelo IPREJUN em favor do RGPS, totalizando um saldo a receber no valor 

de R$ 827.998,52 (oitocentos e vinte e sete mil, novecentos e noventa e oito reais e 

cinquenta e dois centavos), creditado na conta corrente do IPREJUN no dia 07 de 

fevereiro de 2024, tendo como competência o mês de dezembro de 2023. 

 Segue, abaixo, demonstrativo dos valores compensados e posição dos 

requerimentos: 

 

Valor Total Líquido Pago pelo IPREJUN ao RGPS R$      21.154,25 

Valor Total Líquido Pago pelo RGPS ao IPREJUN* R$    849.152,77 

Requerimentos em Compensação pelo IPREJUN 84 

Requerimentos em Compensação pelo RGPS 717 

Requerimentos Aguardando Análise (RGPS) 1.503 

Requerimentos Em Exigência para o IPREJUN 98 

* RGPS pagou R$ 151.356,70 de Fluxo Acumulado Líquido, além do Fluxo Mensal Líquido.  

**Relatórios emitidos no Novo COMPREV em 02/01/2024. 

 

Com referência ao COMPREV (RPPS IPREJUN x Outros RPPS), temos a 

seguinte posição (valores* e requerimentos):   
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Valor Total          
Líquido Pago pelo 

IPREJUN ao 
RPPS 

Valor Total         
Líquido Pago pelo 

RPPS ao       
IPREJUN 

Saldo a Receber Saldo a Pagar 
Data do Crédito 
em Conta Cor-

rente 

SÃO PAULO (ES-
TADO) 

R$ 197,79 R$ 804.831,90* R$ 804.634,11 R$ 0,00 07/02/2024 

SANTO ANDRÉ R$ 0,00 R$ 341,00 R$ 341,00 R$ 0,00 07/02/2024 

SÃO PAULO (CAPI-
TAL) 

R$ 0,00 R$ 22.303,41** R$ 22.303,41 R$ 0,00 07/02/2024 

CAMPINAS R$ 462,11 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 462,11 07/02/2024 

VÁRZEA PAULISTA  R$ 0,00 R$ 1.194,51 R$ 1.194,51 R$ 0,00 07/02/2024 

PARANÁ R$ 0,00 R$ 131,54 R$ 131,54 R$ 0,00 07/02/2024 

SANTOS R$ 0,00 R$ 3.871,61 R$ 3.871,61 R$ 0,00 07/02/2024 

SÃO BERNARDO R$ 0,00 R$ 438,44 R$ 438,44 R$ 0,00 07/02/2024 

PERNAMBUCO R$ 0,00 R$ 447,30 R$ 447,30 R$ 0,00 05/02/2024 

LONDRINA R$ 0,00 R$ 3.051,75*** R$ 3.051,75 R$ 0,00 07/02/2024 

ITAPEVA (MG) R$ 0,00 R$ 13.741,26**** R$ 13.741,26 R$ 0,00 21/02/2024 

  

Requerimentos em 
Compensação pelo 

IPREJUN 

Requerimentos em 
Compensação pelo 

RPPS 

Requerimentos 
Aguardando Análise 

do RPPS 

Requerimentos em 
Exigência para o 

IPREJUN 

SÃO PAULO (ES-
TADO) 

1 94 245 27 

SANTO ANDRÉ 0 1 0 0 

SÃO PAULO (CAPI-
TAL) 

0 7 6 0 

CAMPINAS 1 0 1 0 

VÁRZEA PAULISTA 0 2 8 3 

PARANÁ 0 1 0 0 

SANTOS 0 1 0 0 

SÃO BERNARDO 0 1 0 0 

PERNAMBUCO 0 1 0 0 

LONDRINA 0 1 0 0 

ITAPEVA (MG) 0 1 1 0 

 
* SÃO PAULO (ESTADO) pagou R$ 717.714,97 de Fluxo Acumulado Líquido, além do Fluxo Mensal 
Líquido. O pagamento do Valor Estoque pelos RPPS ainda depende de regulamentação. 
 
** SÃO PAULO (CAPITAL) pagou R$ 17.445,45 de Fluxo Acumulado Líquido, além do Fluxo Mensal 
Líquido. O pagamento do Valor Estoque pelos RPPS ainda depende de regulamentação. 
 
*** LONDRINA pagou R$ 2.895,25 de Fluxo Acumulado Líquido, além do Fluxo Mensal Líquido. O 
pagamento do Valor Estoque pelos RPPS ainda depende de regulamentação. 
 
**** ITAPEVA MG pagou R$ 13.036,58 de Fluxo Acumulado Líquido, além do Fluxo Mensal Líquido. O 
pagamento do Valor Estoque pelos RPPS ainda depende de regulamentação. Pendente o pagamento 
da multa devido ao atraso no pagamento do valor principal.  
 
***** Os RPPS’s pagam somente o Fluxo Acumulado Líquido, quando concedidos novos 
requerimentos, além do Fluxo Mensal Líquido, tendo em vista que o pagamento do Valor 
Estoque pelos RPPS ainda depende de regulamentação.  
 
****** Relatórios emitidos no Novo COMPREV em 02/01/2024. 
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JUNDIAÍ – OUTROS RPPS 

Requerimentos Aguardando Análise (outros RPPS) 37 

Requerimentos Em Exigência para o IPREJUN 03 

*Relatórios emitidos no Novo COMPREV em 02/01/2024. 

 

5 – RECADASTRAMENTO/PROVA DE VIDA 

   

Em relação ao recadastramento anual obrigatório temos a seguinte posição: 

Mês / Ano Não Compareceram Realizaram a 

Prova de Vida 

Bloqueados – a bloquear  Faremos contato 

01/2024 0 264 0 - 

 

Em novembro 01 (um) segurado não havia realizado a prova de vida e teve 

seus proventos suspensos em janeiro (Imprensa Oficial do Município de Jundiaí, Edi-

ção nº 5401, de 26/01/2024). A situação foi regularizada em 23/02/2024 e o paga-

mento dos proventos reestabelecido.   

Em janeiro todos os segurados realizaram a prova de vida.  

 

 

6 - SETOR DE OUVIDORIA 

 

  

No período de 01 a 31/01 não tivemos processos abertos na Ouvidoria. Não 

tivemos manifestações no “Fale Conosco”. Já a comunicação via WhatsApp segue 

ativa, sendo verificada com constância diariamente. 
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7 - PROCESSOS DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

 

 

Referente aos Processos de Compras e Licitações, no mês de janeiro, temos 

a seguinte posição a relatar: 

   

• Referente ao Processo Administrativo IPJ.0000477/2023 – Processo de 

adiantamento, no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais) para utilização no 

IPREJUN, foi verificada a comprovação das despesas no valor total de R$ 

1.775,08 (um mil, setecentos e setenta e cinco reais e oito centavos), sendo o 

processo analisado por este Controle em 02/02/2024, não sendo apurada 

nenhuma ocorrência.   

• Abertura do processo administrativo SEI IPJ.0000027/2024 – locação/compra 

de um veículo leve, tipo passeio, sem motorista, para uso do Instituto. 

 

Quanto aos demais processos licitatórios conduzidos na modalidade Compra 

Direta/Dispensas de Licitações em andamento durante o mês de janeiro/2024, 

temos: 

 

Processo SEI IPJ. Objeto Licitação Finalizado 

0000588/2023 Certificação de servidores, membros do comitê de 
investimentos e dos conselhos deliberativo e fiscal 
 

58 Não 

0000629/2023 Contratação de serviços especializados de tecno-
logia da informação para acesso aos dados do 
SIRC 
 

66 Não 

0000710/2023 Aquisição de materiais de informática 67 Não 

0000712/2023 Contratação de serviços de consultoria técnica 

especializada nas áreas contábil/administrativa 

10 Não 

0000006/2024 Contratação de serviços de desinsetização e 

desratização para as instalações do Iprejun 

1 Não 

0000007/2024 Manutenção corretiva com troca de baterias em 

sistema de nobreak 

2 Não 

0000010/2024 Contratação de serviços de tarifas bancárias 3 Não 

0000010/2024 Contratação de serviços de tarifas bancárias 4 Não 

0000011/2024 Prestação de serviços de custódia de títulos e 

valores 

1 Não 
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0000012/2024 Sistema de pagamento automático (Sem Parar) 5 Não 

0000013/2024 Pagamento das tarifas de fornecimento de 

energia elétrica para a sede do Iprejun 

2 Não 

0000026/2024 Contratação de serviços de manutenção em 

extintores e mangueiras 

6 Não 

0000029/2024 Aquisição de material geral de consumo - Grupo 1 10 Não 

0000029/2024 Aquisição de material geral de consumo - Grupo 2 11 Não 

0000029/2024 Aquisição de material geral de consumo - Grupo 3 12 Não 

0000029/2024 Aquisição de material geral de consumo - Grupo 4 13 Não 

0000029/2024 Aquisição de material geral de consumo - Cloro 10 

kg 

17 Não 

 

A partir de 01 de março de 2023, o Município de Jundiaí passou a utilizar para 

seus processos de Compras e Licitações, a Nova Lei de Licitações nº 14.133/2021. 

Assim, em atendimento ao Decreto Municipal, todos os processos de compras do 

IPREJUN foram devidamente autuados de acordo com a referida Lei. 

No mais, informamos que foram enviados a este Controle para arquivo e 

acompanhamento o Inventário Patrimonial e Inventário do Almoxarifado (devidamente 

assinados pelos responsáveis), ambos com posição 31/12/2023, além de Planilha de 

Contratos e Adendos em vigor.   

 

 

7.1 – Participação em Congressos e Afins 

 

 

Referente à participação no 11º Congresso Brasileiro de Conselheiros de 

RPPS's (João Pessoa, de 29/11 a 01/12/2023) temos:  

 

• Processo administrativo SEI IPJ.0000343/2023 – efetivaram-se 15 inscrições 

para participação, sendo o valor pago total de R$ 11.400,00 (onze mil e 

quatrocentos reais).   

 

O processo SEI IPJ.0000343/2023 foi analisado pelo Controle Interno, em 

06/03/2023, estando em conformidade. Terminou-se, assim, a análise dos processos 

referentes a este Congresso. 
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Referente à participação no 6º Congresso Brasileiro de Investimentos dos 

RPPS (Florianópolis, de 06 a 08/03/2024) foram abertos os seguintes processos: 

 

• Processo administrativo SEI IPJ.0000017/2023 – inscrições para participação 

no evento. 

• Processo administrativo SEI IPJ.0000018/2024 – aquisição de passagens. 

 

• Processo administrativo SEI IPJ.0000019/2024 – reserva de hospedagem. 

• Processo administrativo SEI IPJ.0000020/2024 – contratação de transporte 

para aeroporto. 

 

• Referente ao processo administrativo SEI IPJ.0000313/2023 – Adiantamento 

para utilização em Eventos, Cursos e Congressos, no valor total de R$ 

20.000,00 (vinte mil reais) – O processo permance aberto aguardando 

revisão solicitada nos autos. 

• Abertura do processo administrativo SEI IPJ.0000034/2024 – Adiantamento 

para utilização no IPREJUN e em congressos, no valor total de R$ 15.000,00 

(quinze mil reais). Não ocorreram gastos dentro de mês.  

 

8 – INVESTIMENTOS 

 

O relatório de investimentos do mês de janeiro de 2024 está disponível no link 

abaixo, incluindo o acompanhamento mensal sobre fundos estressados na carteira do 

IPREJUN:   

https://iprejun.sp.gov.br/N/arquivos/planilha_investimento/1707936334.pdf  

No mês de janeiro a carteira do IPREJUN fechou em -0,36% contra uma meta no 

período de 0,83%. 

A rentabilidade x risco dos diversos investimentos está detalhada no relatório Risco 
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X Retorno que pode ser consultado no site do Instituto (link para acesso https://ipre-

jun.sp.gov.br/N/arquivos/relatorio_investimento/1711994703.pdf). 

No mês de janeiro obteve-se na Renda Fixa um VaR de 0,61% do PL do 

IPREJUN. Na renda variável nacional, o VaR foi de 8,08%; nos fundos do exterior 

5,17%; nos fundos estruturados, o VaR foi de 4,44% e para os imobiliários 5%. O risco 

total da carteira é de 1,78%. Todos os critérios obedecem aos limites estabelecidos 

pela Resolução CMN 4963 e PI do IPREJUN.   

Neste mês, foi constatado, pelo setor responsável, que índices de risco por 

segmento estão em decréscimo em relação ao mês anterior. O IPREJUN totalizou o 

risco total dos investimentos em janeiro/2024 na ordem de 1,78%, índice abaixo do 

percentual do mês anterior de 1,85% e dentro dos limites impostos pela Política de 

Investimentos vigente. Verificou-se uma correção devido a erro técnico detectado em 

nosso site de apoio “comdinheiro”, sendo corrigido o total de riscos no mês de 

dezembro de 2023 de 0,91% para 1,85% (mesmo com esta correção nos mantemos 

em linha com nossa Política de Investimentos 2024, diminuindo o risco total em 

janeiro/2024 para 1,78%). A alteração foi informada no Parecer do Comitê de 

Investimentos do mês de janeiro de 2024, que pode ser consultado no ANEXO I.  

O Parecer referente aos relatórios de acompanhamento de rentabilidade e risco de 

dezembro de 2023 emitido pelo Comitê de Investimentos e aprovado pelo Conselho 

Fiscal pode ser consultado na Ata do Conselho Fiscal do IPREJUN – Reunião Ordi-

nária nº 02/2024 ( https://iprejun.sp.gov.br/S/arquivos/Atas/Cons_Fiscal/Ata_ConsFisc_O_02-2024.pdf ), 

bem como o Parecer referente ao mês de janeiro, que segue anexo a este relatório 

(Anexo I). 

Quanto ao DAIR 01/2024 (Demonstrativo das Aplicações e Investimentos dos 

Recursos), o setor responsável informou que o demonstrativo foi entregue dentro do 

prazo, com as notificações abaixo, que foram consideradas regulares por análise. 
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9 – CREDENCIAMENTOS 

  

O Instituto teve, em janeiro de 2024, as seguintes instituições / fundos 

credenciados ou atualizados:  

 
Reunião do Comitê de Investimentos de 16/01/2024 (Ata disponível para consulta em 

https://iprejun.sp.gov.br/S/arquivos/Atas/Comite_Invest/Ata_ComiteInvest_O_195.pdf ): 
 
  

Instituição Financeira: 
 
Distribuidor: 
 

• IPJ.0000014/2024   ÁVILA CAPITAL ASSESSOR DE INVESTIMENTO LTDA. - CNPJ: 

50.796.596/0001-56. 

 
Fundos: 
 
 

• IPJ.0000033/2024 PÁTRIA INFRAESTRUTURA V ADVISORY FIP MULTIESTRATÉGIA - 

CNPJ: 52.281.935/0001-97 (Este processo foi retificado na ata da 196ª reunião do Comite de 

Investimentos como aprovado na reunião em 16/01/2024 – Ata disponível para consulta em 

https://iprejun.sp.gov.br/S/arquivos/Atas/Comite_Invest/Ata_ComiteInvest_O_196.pdf )  

 

 

No mais, informamos que em 31/01/2024, foi publicado, na Imprensa Oficial do 

Município de Jundiaí, Edição nº 5405, o Regulamento de Orçamento para Gestores e 

Fundos de Investimentos (Ato Normativo nº 001) e o Regulamento de seleção de 

gestores e fundos de investimentos (Ato Normativo nº 002).  

 

  

10 – REPASSES PREVIDENCIÁRIOS / MOVIMENTAÇÕES 

 

O relatório de movimentação financeira de janeiro de 2024 segue anexo a este 

relatório (Anexo II). 

 

Importante destacar: 

 

• Todas as contribuições foram depositadas e os parcelamentos devidos recebi-

dos no mês; 
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• As receitas de contribuições de servidores ativos, patronal, taxa de administra-

ção, patronal inativos e cota déficit estão maiores em virtude da arrecadação 

da folha do 13º salário; 

• As receitas realizadas de investimentos no valor de R$ 2.482.234,87 (dois mi-

lhões, quatrocentos e oitenta e dois mil, duzentos e trinta e quatro reais e oi-

tenta e sete centavos) refletem o recebimento dos cupons de FIPS e fundos 

imobiliários, dos quais destacamos o fundo BTG PACTUAL INFRAESTRU-

TURA DIVIDENDOS FI EM PARTICIPAÇÕES INFRAESTRUTURA, que amor-

tizou o valor de R$ 2.191.640,00 (dois milhões, cento e noventa e um mil, seis-

centos e quarenta reais); 

• Nas despesas com aposentadorias, pensões e folha de servidores do IPREJUN 

observamos o retorno à média de valores registrada antes do pagamento do 

décimo terceiro; 

• O rendimento mensal dos extratos de R$ -12.878.754,97 (doze milhões, 

oitocentos e setenta e oito mil, setecentos e cinquenta e quatro reais e noventa 

e sete centavos negativos) reflete o resultado negativo da carteira no mês de 

janeiro de -0,36%. 

 

 

11 – CONTABILIDADE 

 

   

Segue, no ANEXO III, relatório elaborado em sistema específico para análises 

relacionadas a gestão orçamentária, financeira e patrimonial do Instituto. Este relatório 

é elaborado com base em documentos e informações oficiais remetidos pelo 

IPREJUN para o Sistema AUDESP do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 

sendo que observações, explicações e eventuais recomendações para adoção de 

providências corretivas para o saneamento de irregularidades que possam surgir 

encontram-se anotadas no corpo deste relatório. 

Destacamos a AVALIAÇÃO DAS CONCILIAÇÕES BANCÁRIAS (ITEM 09), na 

qual verificamos uma diferença de R$ 17.284,71 (dezessete mil, duzentos e oitenta e 

quatro reais e setenta e um centavos). Questionado o setor responsável, averiguou-



  

  Pág. 19/29 
Av. Doroty Nano Martinasso, 100 | Vila Bandeirantes  | Jundiaí  | SP  | CEP 13.214-012 

se que foi necessário ajustar a OP (Ordem de Pagamento) referente ao valor 

mencionado, o que foi feito em 02/2024.  

Os demais itens encontram-se em conformidade (sendo analisados 

individualmente pelo Diretor Financeiro do Instituto).  

A respeito do Processo SEI IPJ.0000506/2023 (processo administrativo para 

apuração de irregularidades e ações de correção relacionadas à Tesouraria do 

IPREJUN) informamos que em 06/01/2024 a parte interessada tomou ciência do 

inteiro teor do processo, conforme orientação deste Controle, emitindo despacho 

acolhido pelo Departamento de Administração Financeira, o qual em função do 

mesmo opinou pela conclusão do processo. Sugerimos, no entanto, que fosse incluso 

no despacho emitido conclusão do processo quanto ao apurado, relatando se 

satisfatório o desfecho evidenciado nos trâmites quanto as correções que se fizeram 

necessárias mediante os fatos apurados, o que foi feito em 21/03/2024, visto que o 

Diretor Marcelo Vizioli Rosa, atestou que “Considerando que apontamentos 

realizados, não trouxeram prejuízos financeiros ao IPREJUN, e foi possível a 

realização de correções e justificativas dentro do mesmo exercício. Entendemos como 

finalizado o processo”. Sendo assim, acompanhamos o parecer acima emitido,  

copiado do processo em questão, dando por finalizado o processo.  

 

 

11.1 – AUDESP 

 

Prestação das informações contábeis e orçamentárias ao TCE-SP exigidas, 

seguem dados:   

 

Tipo de Documento Mês de Referência Ano  
Prazo de En-

trega 
Entregue no 

Prazo 
Data de En-

trega 

Balancete-Isolado-Conta-
Contábil 11 2023 

11/01/2024 Sim 11/12/2023 

Balancete-Isolado-Conta-
Contábil 12 2023 

29/01/2024 Sim 23/01/2024 

Balancete-Isolado-Conta-Cor-
rente 11 2023 

11/01/2024 Sim 11/12/2023 

Balancete-Isolado-Conta-Cor-
rente 12 2023 

29/01/2024 Sim 23/01/2024 

Conciliações Bancárias Men-
sais 11 2023 

22/01/2024 Sim 12/01/2024 
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11.2 – DCTF-WEB e EFD/REINF - Competência 01/2024 

 

  

 Prestação de informações das contribuições previdenciárias INSS retida dos 

comissionados e de notas fiscais de prestação de serviços. Ambas entregues em 

14/02/2024, dentro do prazo.  

 

 

11.3 – Orçamento 

 

No mês de janeiro foi efetuado o remanejamento orçamentário para 

adequação de dotação orçamentária, conforme segue e conforme pode ser observado 

no ITEM 06 - Anexo III:  

• Decreto nº 33.735, de 19/01/2024 - publicado na Imprensa Oficial do Município 

de Jundiaí Edição nº 5399, em 22/01/2024, no valor total de R$ 20.000,00 (vinte mil 

reais).  

 

11.4 – Sentenças do TCE (CONTAS 2020)  

 

Conforme informado anteriormente, segue pendente o julgamento das Contas 

do ano de 2020. 

 

 

11.5 – CÁLCULO ATUARIAL 

 

  

 Em 12/01/2024, foi publicado na Imprensa Oficial do Município de Jundiaí, Edi-

ção nº 5395, o Ato Normativo nº 04, de 18/12/2023, instituindo o PLANO DE TRABA-

LHO ATUARIAL para o ano de 2024.   

 O relatório de Gestão Atuarial, que tem como objetivo principal permitir a 

comparação entre as estimativas de receitas e despesas previdenciárias (constantes 
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da Avaliação Atuarial elaborada em março/2024) e os valores efetivamente 

executados nos anos de 2023, 2022 e 2021, foi apresentada ao Conselho Deliberativo 

do IPREJUN na 2ª Reunião Ordinária, ocorrida em 23/02/2024. 

O relatório final da Avaliação Atuarial 2024 segue em elaboração, conforme 

cronograma presente no item 6.9 do referido plano de trabalho.  

 

 

12 - CERTIFICADO DE REGULARIDADE PREVIDENCIÁRIA (CRP) 

 

 O Certificado de Regularidade Previdenciária (CRP) que é certificado, na forma 

do disposto no Art. 9º da Lei nº 9.717, de 27 de novembro de 1998, no Decreto nº 

3.788, de 11 de abril de 2001, e na Portaria nº 204, de 10 de julho de 2008, que o 

município está em situação regular em relação a Lei nº 9.717, de 27 de novembro de 

1998,  foi renovado em 04/01/2024  e emitido administrativamente sob o nº 

986619 – 228944 com validade até 02/07/2024 (consulta disponível em 

https://cadprev.previdencia.gov.br/).  

  

 

13 – PRÓ-GESTÃO 

 

 

O Instituto de Previdência de Jundiaí - IPREJUN é certificado no Programa Pró-

Gestão RPPS, com certificação realizada pelo Instituto Tótum, entidade certificadora 

externa, credenciada pela Secretaria de Previdência, comprovando 100% de 

conformidade às 24 exigências da SPREV, obtendo a certificação máxima no Nível IV 

(Certificado disponível em     

https://iprejun.sp.gov.br/N/arquivos/diversos/1651169306.pdf ). 

A primeira visita de manutenção da certificação atual foi realizada nos dias 27 

e 28  de março de 2023 e o IPREJUN obteve 100% de aderência em todos os quesitos 

do Manual do Programa Versão 3.4. O relatório de auditoria foi divulgado no site do 

Instituto - https://iprejun.sp.gov.br/N/arquivos/diversos/1680114049.pdf .   
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A segunda visita de manutenção da certificação atual será realizada nos 

dias 04 e 05 de março do ano corrente. 

O acompanhamento geral das atividades desenvolvidas para a manutenção da 

certificação é feito em relatório mensal a parte, sendo que neste mês janeiro 

verificamos que:   

 

• foram disponibilizados mapeamentos de procedimentos de tesouraria 

relacionados à folha de pagamento, tributos e adiantamento de 

despesas e contribuições, sendo atualizado o manual da tesouraria para 

inclusão dos procedimentos descritos; 

• foram disponibilizados, pela UGAGP (Unidade de Gestão de 

Administração e Gestão de Pessoas), os LTCAT e PPP emitidos no ano 

de 2023; 

• o relatório de diligências (investimentos) foi aprovado na reunião do 

comitê de investimentos do mês de janeiro/2024 e 

• a inclusão das demonstrações financeiras e contábeis aguardam o 

fechamento dos relatórios do mês 12/2023.   

 

No mais reiteramos a seguinte solicitação:  

 

• relatório de ocorrências de 2023 ao Comitê de Ética. 

 

 

14 – CONSELHO DELIBERATIVO, CONSELHO FISCAL E COMITÊ DE 

INVESTIMENTOS 

   

Informamos que a composição, as atas e a pauta das reuniões do Conselho 

Deliberativo, do Conselho Fiscal e do Comitê de Investimentos do Instituto podem ser 

consultadas no site do IPREJUN a qualquer momento (http://iprejun.sp.gov.br/N/conselhos). 
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15 - CONCLUSÃO 

  

 

Analisadas as evidências disponibilizadas pelas diversas áreas auditadas, as 

informações publicadas no site da autarquia, os dados das reuniões mensais 

regulares (ATAS), as informações obtidas por meio do diálogo mantido com cada setor 

desta autarquia durante a auditoria realizada, apresentamos abaixo as seguintes 

colocações:  

Item 3 – FOLHA DE PAGAMENTO - 3.1 – Folha de Pagamento Aposentados 

/ Pensionistas:  

• reiterada a solicitação de providências para estorno de valor pago a 

maior a título de pensão alimentícia; sugerindo-se que o caso seja 

acompanhado pelo setor de Folha de Pagamento por meio de processo 

SEI;  

• reiterada a solicitação de providências para cobrança de quitação de 

benefícios finalizados em virtude do falecimento do beneficiário com 

geração de valores a serem ressarcidos ao Instituto. 

Item 7 – PROCESSOS DE COMPRAS E LICITAÇÕES - 7.1 – Participação 

em Congressos e Afins:  

• solicitada revisão do processo SEI IPJ.0000313/2023 (adiantamento) 

para finalização do mesmo.   

Item 13 – PRÓ-GESTÃO:  

• atenção às solicitações descritas no item acerca do acompanhamento 

mensal das atividades desenvolvidas para manutenção da certificação. 

Salientamos que este controle interno, os diversos conselhos, as assessorias 

e os demais setores deste Instituto também realizam o controle e a conferência das 

atividades que desenvolvem e possuem os conhecimentos técnicos necessários para 

avaliar a conformidade de suas áreas e a adequação das atividades realizadas, o que 
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confere confiabilidade às informações requeridas para a elaboração do presente 

relatório.  
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ANEXO I 
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ANEXO II 
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ANEXO III 
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